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PROJETO DE DECRETO LEGISLATUO NO OO3/20í7

Aprova o Parecer Prévio TC-005/2016, do Tribunal de
Contas do Município do Espírito Santo, feVORÁVet,
com ressalvas, recomendações, determinações e
alertas, às Contas de Gestão da Prefeitura da Cidade do
Santa Teresa-ES, referentes ao exercício de 20í3, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor Claumir Antonio
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Zamprogno.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuiçÕes legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu, Bruno Henriques
Araujo, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 10- Fica aprovado o Parecer Prévio TC-OO5/2016, do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, favorável, com ressalvas, recomendaçÕes e determínações, alusivo
a Prestação de Contas da Pr:efeitura Municipal de Santa Teresa-ES, de
responsabilidade do ex-prefeito Senhor Claumir Antonio Zamprogno, exercício de 2013,
relativo ao Processo no 280412014.

Art. 20- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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